
Totais

Exercício: Primeiro semestre de 2024

Município: MARATA

Processo GPRE: 

Totais

Grupo Pontos
Grupo I - Programa de Educação Fiscal - PEF 25

Grupo II - Incentivo à emissão de Documentos Fiscais 14

Grupo III - Comunicação de Verificação de Indícios - CVI 0

Grupo IV - SITAGRO - Ficha Cadastral, Talões e Digitação de NFP 10

Grupo V - Programa de Combate à Sonegação - TVM 20

Total 69

Detalhamento dos pareceres

Ação Parecer Pontos
1.01 Indeferido. Não apresentou planejamento das ações da Educação Fiscal ( Grupo 1

do PIT) especificando no documento com o planejamento semestral das ações do
PEF, especificando pelo menos 4 (quatro) ações a realizar, o nome dos servidores
responsáveis e os prazos. Observação: houve alterações na legislação do PIT,
segue o link do programa https://atendimento.receita.rs.gov.br/pit-programa-de-
integracao-tributaria2

0

1.02 Deferido. Sandra Schu (Curso BNCC turma de Fevereiro); Katie Da Silveira Brum
(Curso BNCC turma de Fevereiro); Gisele Neuhaus (Curso BNCC turma de
Fevereiro).

3

1.03 Deferido. Divulgação do Informativo PIT nº 22 no portal da Prefeitura em 14/05/2024 3

1.04 Deferido. adriano de paula; Caren Cristine (IV Seminário Regional de Educação
Fiscal de Poço das Antas, realizado em 13 de junho pelo Município de Poço das
Antas/RS;); Neiva Kunzler (IV Seminário Regional de Educação Fiscal de Poço das
Antas, realizado em 13 de junho pelo Município de Poço das Antas/RS;).

3

1.05 Deferido. Apresentados a declaração da diretora, projeto pedagógico/plano de aula e
trabalhos dos alunos contendo datas.

10

1.06 Deferido. Foi realizado o seminário de educação fiscal no segundo semestre de
2023. Esta ação vale para o semestre da realização do seminário e o semestre
seguinte.

10

1.07 Deferido. Comprovado o concurso e foi apresentado a reportagem da entrega da
premiação em 20/06/2024

5

1.08 Não solicitado. 0

1.09 Não solicitado. 0

1.10 Não solicitado. 0
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Ação Parecer Pontos
2.01 Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios desta

ação. Os documentos apresentados são referentes a divulgação da NFG - item 2.3.
Não foi apresentada a legislação da campanha de premiação de sorteio próprio a
consumidores, com no mínimo um sorteio dentro do período de prestação de contas
e a lista dos ganhadores.

0

2.02 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 0

2.03 Deferido. Divulgação do Programa NFG em cartela impressa de bônus incentivo ao
produtor rural com nota fiscal 37203 de impressão de 2550 cartelas em 15/05 /2024.

5

2.04 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 3

2.05 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 6

3 Indeferido. Município encaminhou 2 CVI no semestre, sendo que 0 CVI foi
considerada válida. Para pontuar essa ação, o mínimo de CVI válidas para o
município é 2.

0

4 Deferido de ofício. 10

5.01 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 0

5.02 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 5

5.03 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 15
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Discriminação das CVI

Protocolo
GPRE

N° CVI Tipo da CVI Inválida Observação
24/115894 32024 Saldo operacional Sim CVI sem assinatura e sem

Aviso de Recebimento (AR)
assinado.

24/115894 42024 Saldo operacional Sim CVI sem assinatura e sem
Aviso de Recebimento (AR)
assinado.
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